
PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO N° 01
CONCORRÊNCIA

Nº 06/2024/CCE/SMPOP/DCL

A Prefeitura Municipal de São Borja/RS, vem por meio deste, PRORROGAR e RETIFICAR o Edital N°

06/2024/CCE/SMPOP/DCL, conforme segue:

I – Prorroga-se a sessão:
DATA DA SESSÃO: 28/05/2024
HORÁRIO: 08 horas e 30 minutos
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br

II – Retifica-se os itens:
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a execução de 5.997,10m² (cinco mil,
novecentos e noventa e sete metros e dez centímetros quadrados)  de pavimentação das vias locais em
blocos pré-moldados de concreto intertravado – PAVER, (...)
leia-se:
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para a execução de 5.597,10m² (cinco mil,
quinhentos e noventa e sete metros e dez centímetros quadrados) de pavimentação das vias locais em
blocos pré-moldados de concreto intertravado – PAVER, em diversas ruas da cidade,  conforme definições,
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, memorial descritivo e projetos,
que são parte integrante do presente edital, independente de transcrição.

1.1.1. Abaixo, tabela com quantitativos totais:

TRECHO  1

Rua Trechos
Estimativa de Área a

Revestir

Arthur Oscar Entre Av. Venâncio Aires e Av. Tricentenário

5.997,10 m²
5.597,10 m²

Joaquim Nabuco Entre R. Alberto Benevenuto e R. Angelo Proença Vincenti

Marechal Deodoro Entre Av. Júlio Tróis e R. Eurico Gaspar Dutra

Gentil Faraco Entre Av. João José de Oliveira Freitas e Trav. São Vicente

Saldanha Marinho Entre R. Tristão de Araújo Nóbrega e R. Mário Cortez

1.1.2. O valor de referência fixado na presente contratação de R$ 1.700.284,79 refere-se ao preço máximo
a ser aceito pela Administração.
leia -se:

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


1.1.2. O valor de referência fixado na presente contratação de  R$ 1.722.051,45 (um milhão setecentos e
vinte e dois mil, cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos)  refere-se ao preço máximo a ser aceito
pela Administração.

III – Inclui-se ao item 16.6.1. a seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Urbanos, Segurança e Trânsito
Unidade: 03 – Cidade Melhor
Função: 15 – Urbanismo
Programa: 104 – Cidade Melhor
Projeto/Atividade: 2078 – Pavimentação, Calçamento e Drenagens
Elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00
Recurso: 2500
Reduzido da Dotação: 42657

IV – Altera-se os elementos do Anexo II:
Planilha  Orçamentária,  Planilha  de  Levantamento  das  Quantidades,  Cronograma  Físico-Financeiro,
Detalhamento de BDI, Agrupadores de Eventos.

Permanecem inalterados os demais itens da licitação que não foram modificados pelo presente edital.

São Borja, 08 de maio de 2024.

Caroline Cogo Contreira,
Secretária Municipal de Planejamento Orçamentos e Projetos

Decreto nº 19.603/2022

Esta retificação foi elaborada pela servidora Liana Krause Dobal Streb, Agente Administrativa, conforme suspensão de
ofício.

Liana Krause Dobal Streb
Agente Administrativa 


